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ATA 

 
Plenária Ordinária nº. 352 - Aos 11(onze) dias do mês de julho de dois mil e vinte quatro às 08h40min, 
reuniram-se no auditório do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, sito à Av. 
Castelo Branco, Centro Sul, Várzea Grande – MT, os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente. Nelma de Oliveira Neres-Secretaria Municipal de Educação; Wanderson Magalhães 
Farias-Superintendência de Cultura; Audinéia Maria da Silva Oliveira-Secretaria Municipal de Assistência 
Social; Fabrícia de Campos Silva-Secretaria Municipal de Assistência Social; Barbara Perin-Secretaria 
Municipal de Assistência Social; Rosangela Aparecida Ferreira Benites Menegati-Secretaria Municipal de 
Administração; Maria Selma Peaguda Lopes-Instituto Desportivo da Criança; Rosivane Castanho-Instituto 
Semente Brasil; Sirlei Araújo de Faria Silva-Associação Nativo; Mara Jaqueline de Almeida-Centro de 
Estudo e Assistência à Família; Henisa Darla Almeida Mendes-Ordem dos Advogados do Brasil–Subseção 
de Várzea Grande; Donizete Franco Correa-Rotary Clube de Várzea Grande Portal do Norte; Aparecida 
Gomes Torres-Associação Beneficente Vida Nova; Contou também com a presença do Sr. Carlos Augusto 
Gaiotti-Diretor Financeiro da Associação Luz de La Salette, para a seguinte pauta: Aprovação da Ata 351. 
Extrato do FIA mês de junho 2024. Ofício-Associação Luz de La Salette. Processo nº 35/2024-Associação 
Santa Mônica-solicitação do registro no conselho-leitura do relatório. Processo nº 36/2024-União Social de 
Assistência /USA-solicita renovação do registro no conselho-processo para distribuir. Processo nº 37/2024- 
Instituto Desportivo da Criança-solicita renovação do registro no conselho-processo para distribuir. Processo 
nº 38/2024- Associação Mato-Grossense de Pesquisa e Apoio à Adoção-solicita renovação do registro no 
conselho-processo para distribuir. Processo nº 39/2024-Associação Espírita Eurípedes Barsanulfo-solicita 
renovação do registro no conselho-processo para distribuir. Processo nº 40/2024-Associação Social Civil 
Abaiuc-solicita renovação do registro no conselho-processo para distribuir. Ofício 790/2024-CAF/SMAS/VG-
Encaminhamento das Prestações de contas para análise e apreciação-processo para distribuir. A Presidente 
Nelma de Oliveira Neres saudou os presentes, conferiu o quórum e, em seguida informou a alteração na 
ordem da pauta, explicou que Associação Luz de La Salette protocolou oficio/solicitação, para que seja 
reintegrado no próximo Termo de Fomento da Instituição os valores que estão devolvendo referente ao 
Termo de Fomento 035/2023. Em seguida passou a palavra ao Sr. Carlos Augusto Gaiotti-Diretor Financeiro 
da Associação Luz de La Salette, para explicar aos conselheiros os motivos da solicitação. Sr. Carlos falou 
que, por falta de experiencia, por ser o primeiro convênio, deixaram de realizar várias aquisições para o 
projeto em tempo hábil, o que ocasionou a sobra que será devolvido ao FIA/VG. Disse que a Associação está 
dependente do recurso pois o atendimento é totalmente gratuito e realizado por voluntários e as crianças 
atendidas são carentes de tudo. Após a explicação e o Sr. Carlos se retirar, houve um grande debate entre os 
conselheiros, a conselheira Mara falou que também devolveu recurso e não foi reintegrado no novo fomento, 
foi informado a conselheira que precisa fazer a solicitação por ofício e o conselho aprovar em plenária. O 
conselheiro Wanderson falou que tem que devolver, pois o recurso foi captado pela instituição via edital, a 
conselheira Selma também concorda que o valor que será devolvido seja reintegrado no próximo Termo      
de Fomento da instituição, que o conselho precisa orientar as instituições iniciantes. Em seguida a presidente 
Nelma abriu a votação e por unanimidade o Pleno aprovou a solicitação da Instituição, que o valor que será 
devolvido na prestação de contas, seja reintegrado no próximo Termo de Fomento; verificar com o setor 
financeiro da secretaria, para que seja feito dentro da legalidade. Aprovação da Ata 351. A ata de número 
351 (trezentos cinquenta e um) foi enviada antecipadamente no e-mail dos conselheiros para conhecimento 
de todos, foi aprovada por unanimidade sem observações. Extrato do FIA mês de junho de 2024. Por falta 
de internet na sala do Conselho, não foi possível imprimir o extrato. Assim, enviamos para conhecimento de 
todos no grupo de WhatsApp do conselho o extrato da conta do FIA/VG mês de junho de 2024, contendo um 
saldo bruto de R$ 1.802.596,99 (um milhão oitocentos e dois mil quinhentos e noventa e seis reais e noventa 
e nove centavos). Processo nº 35/2024. Interessado. Associação Santa Mônica Situação: leitura do 
relatório. A conselheira Audinéia Maria da Silva Oliveira leu o relatório acompanhado de fotos e descreveu a 
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visita que realizou em companhia do conselheiro Luiz Felipe Monteiro da Silva, no espaço cedido pelo 
Administrador Paroquial da Igreja São Sebastião para realização das atividades do projeto. O projeto é 
mantido através de doações da igreja e voluntários sendo totalmente gratuito. A instituição atende 85 (oitenta 
e cinco) crianças de 05 a 12 anos, com oficinas de Rádio e Jornalismo; Contação de Histórias; Alfabetização 
e Música.  Diante das informações levantadas na visita e considerando a regularidade dos documentos 
apresentados pela instituição os conselheiros votam favorável ao registro da instituição. O Pleno do Conselho 
por unanimidade acompanhou o voto dos conselheiros relatores e aprovou o registro no Conselho com 
Validade Bienal à Associação Santa Mônica. Processo nº 36/2024. Interessado: União Social de 
Assistência – USA. Situação: solicitação da renovação do registro no conselho. Processo para distribuir. O 
Pleno designou para visitar e apresentar relatório as conselheiras Audinéia Maria da Silva Oliveira e Bárbara 
Perin. Processo nº 37/2024. Interessado: Instituto Desportivo da Criança. Situação: solicitação da 
renovação do registro no conselho. Processo para distribuir. O Pleno designou para visitar e apresentar 
relatório as conselheiras Audinéia Maria da Silva Oliveira e Bárbara Perin. Processo nº 38/2024. Interessado: 
Associação Mato-Grossense de Pesquisa e Apoio à Adoção. Situação: solicitação da renovação do 
registro no conselho. Processo para distribuir. O Pleno designou para visitar e apresentar relatório as 
conselheiras Aparecida Gomes Torres e Isis Katia Novaes Hauer. Processo nº 39/2024. Interessado. 
Associação Espírita Eurípedes Barsanulfo. Situação: solicitação de renovação do registro. Processo para 
distribuir. O Pleno designou para visitar e apresentar relatório as conselheiras Aparecida Gomes Torres e Isis 
Katia Novaes Hauer. Processo nº 40/2024. Interessado. Associação Social Civil Abaiuc. Situação: 
solicitação de renovação do registro. Processo para distribuir. O Pleno designou para visitar e apresentar 
relatório os conselheiros Wanderson Magalhães Farias e Rosivane Castanho. Ofício 790/2024-
CAF/SMAS/VG-Encaminhamento das Prestações de contas para análise e apreciação-processo para 
distribuir. Ofício recebido pelo Conselho, o qual é encaminhado o processo de prestação de contas do 
Termo de Fomento 042/2023 celebrado entre a Associação 4° Bravo e Secretaria Municipal de Assistência 
Social para análise e apreciação pelo Conselho, e posterior emissão de parecer. A presidente Nelma leu o 
ofício, em seguida houve um grande debate entre os conselheiros sobre quem deve tratar da prestação de 
contas dos Termos de Fomento celebrado entre a Secretaria de Assistência Social e as Instituições. A 
conselheira Selma falou que prestação de contas é regra e precisa seguir o rito legal. O conselheiro 
Wanderson disse que a responsabilidade de receber e analisar a prestação de contas apresentadas pelas 
instituições é exclusiva da administração pública. Que os planos de aplicação e as prestações de contas 
serão apresentados ao município, conforme a origem das dotações orçamentárias. Após todos os 
conselheiros presentes opinarem, a presidente Nelma abriu a votação e por unanimidade foi deliberado 
devolver o processo ao setor financeiro da secretaria para emissão de parecer. E após que seja encaminhado 
novamente ao CMDCA/VG, para que os conselheiros possam analisar e aprovar. Não havendo nada mais a 
registrar, a presidente Nelma, agradeceu a presença de todos os conselheiros e encerrou a reunião às 
9h45min (nove horas e quarenta e cinco minutos). Eu Helenita Maria Dall’ Oglio Moccelini que a tudo 
presenciei, lavro e assino a presente ata, que segue assinada pela Presidente Nelma de Oliveira Neres, pelo 
secretário Ronaldo Chaves da Silva, acompanhada da lista de presença assinada por todos os conselheiros 
presentes. "Por ser verdade dou fé, e assino a presente ata”.______________________________________. 

 
 

 
 
 


